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Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 3.068, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no
exercício das atribuições conferidas pelos arts. 51 e 52 da Lei nº 13.844, de 18 de junho
de 2019, pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e pelo Decreto nº 3.035, de 26
de abril de 1999, adota, como fundamento deste ato, o PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA
n. 00441/2020/PGU/AGU, da Procuradoria-Geral da União, a NOTA JURÍDICA
n.00720/2020/CONJUR-MJSP/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica Junto ao Ministério da
Justiça e Segurança Pública, bem como as INFORMAÇÕES n. 00193/2020/CONJUR-
CGU/CGU/AGU da Consultoria Jurídica junto a esta Controladoria-Geral da União, para, nos
autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 00190.020375/2008-61, em razão da
decisão proferida nos autos dos Embargos de Divergência em Resp nº 1581445
(2016/0029604-1), da relatoria do Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, do Superior
Tribunal de Justiça, resolve,

Anular a Portaria 1.834, de 26 de setembro de 2013, do Ministro de Estado
Chefe da Controladoria-Geral da União, Jorge Hage Sobrinho, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 2, de 27 de setembro de 2013, reintegrando VALDEMIR ALBERTO DENUZZI,
até ulterior decisão judicial que eventualmente reveja a decisão provisória que ora está
sendo cumprida.

ANTONIO CARLOS BEZERRA LEONEL

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 2.948, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, substituto,
no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 28, inciso VI, do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°, paragrafo
único, II, da Portaria n°1.286, de 10 de abril de 2019; e com fundamento nos artigos 143
e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 2517, de 26
de outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 207, Seção 2, p.28, de 28 de outubro de 2020,
referente ao Processo nº 00190.108636/2020-61, ante as razões apresentadas no OFÍCIO
Nº 22168/2020/CPAD 108636/CRG/CGU, de 09 de dezembro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS BEZERRA LEONEL

PORTARIA Nº 3.051, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, substituto,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU
nº 1.382, de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019, e as alterações posteriores, e a redação dada pelo Decreto nº 10.376, de
27 de maio de 2020, e, no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar ROGERIO JOSE RABELO, Auditor Federal de Finanças e Controle, para
substituir, no período de 21 a 27 de dezembro de 2020, o Chefe de Divisão, código FCPE
101.2, da Coordenação-Geral de Ética Pública e Prevenção do Conflito de Interesses da
Diretoria de Prevenção da Corrupção da Secretaria de Transparência e Prevenção da
Corrupção da Controladoria-Geral da União, ficando convalidados os atos já praticados
nesse período.

ANTONIO CARLOS BEZERRA LEONEL

PORTARIA Nº 3.067, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, substituto,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU
nº 1.382, de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019, e alterações posteriores, e, conforme redação dada pelo Decreto nº
10.376, de 27 de maio de 2020,e, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Designar FABIO LUCIANO IKIJIRI, Auditor Federal de Finanças e Controle, para
substituir, no período de 28 de dezembro de 2020 a 15 de janeiro de 2021, a
Coordenadora, código FCPE 101.3, da Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e
Documentação da Diretoria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Controladoria-
Geral da União.

ANTONIO CARLOS BEZERRA LEONEL

PORTARIA Nº 3.069, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, substituto,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU
nº 1.382, de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019, e as alterações posteriores, e a redação dada pelo Decreto nº 10.376, de
27 de maio de 2020, e, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Dispensar, a pedido, FLÁVIA DE ALENCAR RAMOS, Analista Técnico
Administrativo, do encargo de substituta da Coordenadora, código FCPE 101.3, da
Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e Documentação da Diretoria de Gestão
Interna da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União.

ANTONIO CARLOS BEZERRA LEONEL

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 2.906, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTA DA CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°
da portaria n°1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no art. 50 do Manual
Disciplinar da CBTU resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário, designada pela
Portaria nº 2.538, de 23 de outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 206, Seção 2, p.33,
de 27 de outubro de 2020, referente ao Processo nº 00190.108740/2020-55.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 2.910, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTA DA CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°

da Portaria n°1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no Capítulo VI do Manual de
Procedimentos Disciplinares da CONAB resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Interno de Apuração, designada
pela Portaria nº 2.537, de 23 de outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 206, Seção 2,
p.33, de 27 de outubro de 2020, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela
Portaria nº 2.681, de 24 de novembro de 2020, publicada no D.O.U. nº 206, Seção 2, p. 33,
de 26 de novembro de 2020, referente ao Processo nº 00190.108732/2020-17.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos
da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 2.911, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTA DA CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°
da portaria n°1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no art. 50 do Manual
Disciplinar da CBTU resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário, designada pela
Portaria nº 2.543, de 23 de outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 206, Seção 2, p.33,
de 27 de outubro de 2020, referente ao Processo nº 00190.108740/2020-55.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 2.942, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTA DA CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°
da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no art. 50 do Manual
Disciplinar da CBTU resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário, designada pela
Portaria nº 2.542, de 23 de outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 206, Seção 2, p.33,
de 27 de outubro de 2020, referente ao Processo nº 00190.108746/2020-22.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 2.943, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTA DA CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°
da portaria n°1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no art. 50 do Manual
Disciplinar da CBTU resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário, designada pela
Portaria nº 2.540, de 23 de outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 206, Seção 2, p.33,
de 27 de outubro de 2020, referente ao Processo nº 00190.108744/2020-33.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 2.944, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTA DA CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°
da portaria n°1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no art. 50 do Manual
Disciplinar da CBTU resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário, designada pela
Portaria nº 2.539, de 23 de outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 206, Seção 2, p.33,
de 27 de outubro de 2020, referente ao Processo nº 00190.108742/2020-44.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 2.945, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTA DA CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844,
de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da Portaria
n°1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento na Lei nº 9.784/1999, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria nº
2.549, de 23 de outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 206, Seção 2, p.34, de 27 de
outubro de 2020, referente ao Processo nº 00190.108734/2020-06.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 2.946, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTA DA CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3
de janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o
artigo 1° da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria
nº 1.495, de 29 de junho de 2020, publicada no D.O.U. nº 123, Seção 2, p.57, de 30
de junho de 2020, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº
2.271, de 21 de outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 206, Seção 2, p. 31, de 27
de outubro de 2020, referente ao Processo nº 00190.104788/2020-94.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 2.953, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTA DA CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo
1° da Portaria n°1.286, de 10 de abril de 2019; e com fundamento nas normas do
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